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DISPÕF. SOBRi: A C ONC KSSÃO DF. DIÁRIAS

AOS \ FRFADOi^FS F AOS DFMAIS

SFRN IDORFS DA ( Â.MARA Ml MCIPAl. DF

FEIRA NOXA DO MARANHÃO/MA F DÁ

ol tras pro\ idfnc ias.

O PRFSIDFM F DA CÂMARA Ml NK IPAF DF FFiRA NOVA DO

MARANHÂOAFV Fa/ .saber que a Câmara Municipal ap!\>\>'U c ou PR()\U FCO a soguime

Resolução;

An, 1" - 1'ioa insuuiído pagamcnivi Jc Jiária^ aos \'ercadorcs e

Sor\idoros Públicos iminicipai> loiados na Câmara Municipal de \'ereadores que. no inlcressc

publico. ti\ erem que se deslocar pura ibra do município a seia iço da Câmara Municipal

dos .Ageníes-  ,\s diária^ serão dilerencíadas. de acord(’ com  a calegori

Puldieos. com a localidade do dcslino da \ lagem. se dentro ou fora do estado.

s

- LuUende -se como diária, para lnl^ desta l .ei o penodo Jc 24t\'inie e

quatro) li»)ras. incluindo->e pernoite, em que o agente público permanece- ;oi.i J.' Município.

-  Para deslocamenio por período inferior a 24(\inte e quatro) horas.

t.ni que nào ̂ e necessite de pernoite, nias tão somente alimeniaçài* e transporte, será concedida

apena.s o \ alor correspondente a 50'’(.(cinquenta por cento) da diaria.

4 ' - 1-ica o Poder l.egÍslaii\o Municipal au(í.»r;/.auo a ollerar tabela de

diárias para aluaii/ação de \ alores atru\és de decreto legislali\o. ate o limite j-iereenlual auferido

pelo In.stituio Brasileiro de Geografia e Fslatislica-IBGF. alra\e^ du IPCA (Índice Nacional de

Preços ao Consumidor ,\mplo) do ano imediatamenie anterior.

Nào serão concedidas diárias para o deslocamento dentro dos >

lerrilório do município.

\rt. 2''- Fica il.xadi' o \ alor da diária do Presidente da iL‘ámara Munieipal.

dos \’ereadore^ e Servidores Públicos Municipais, lotados na Câmara Municipal, tendo em \ ista
o ct>niido no artiuo anterior, desta l.ei. secundo a tabela abaixo.

PRI^SIDFNTF F \ FRFADORFS
di:ntró
FST.VDO FM IM FS T.VDO FM CM FSTADO

R VK) DF ATF 2IH) RAIOS AC F\F\ DF SÃO U 1S/\F\

20Ü KM

1)0 DFNI RO DO CAPl i AF

KM

DO FORA DO FS FADO

RS .550.í){) RS 450.00 RS 1 ,215.00810.00
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ESTADO DO MARANHAO

( AMARA MLMOPAL DE FEIRA NO\ A DO MARANHAO

Coiuru CI:P 659^^5-0(.l0 C\PJ n!,(il6.268'(UH)]-15Praça Central, s n

SERVIDORES

1)0 FORA DO I^S'1 ADO1)0 (APITAI.DENFRO

ESTADO EM IM ES1ADO EM (M ESTADO

RAIO DE ATÉ 200 RAIOS ACIMA DE SÃO Ll IS/MA

DO DEMRO

KM 200 KM

ic> wiu.ooRS 2UÜ.00 RS 300.0U RS 5t)t)JJíJ

An. {) aüenle l\)litico cio l\)der l.ceis!aii\ií ou o Seia iclin* cia Câmara

Mimicipa! que requisitar a diária perceberá:

l 'ma diária imceral ik^ caso de pernoite:

Meia diária quando o afasumiento não cNieir pernoite:íl-

Ari. 4" - O serCdor ou os agenie> políiicvis que reeeheren' diária.s e náo se

alástar da ̂ ede. por quaisquer moli\■o^. llcam obrigadew ;i re^lilU!-!a-^ m- pra/>' de nSttrès) dias
úteis.

Na hipótese do suliciiame retornar a ^ede do município em prazo
menor do que o prec isio para o seu aíasuimcitto. dev erá re;AÍtuÍr a>> diárias recebidas em excesso,
em igual pra/o expresso do cupin. bem como. se o tempo de arasUimento Ibr maior que o
piv\ isto inicialmenlc o ser\ idor ou agente político recebera a diíerciiça.

i? i

d  - Quando o deslocamento Ibr para fora do l:slado e o soÜciiante da diária
comprovar dcspc.sas acima óo valor percebido como diárias, será permitido, a critério do
P:-e"idenie. o Jcssareitnento das despe.sa.s comprovadamente eleiuadas. ate v) limite do valor das
diarias já recebidas.

● ' - redução da quantidade de diarias llca eritériu do Presivienie da Câmara
Municipal, considerando as disptvnibilidudes orçamentárias e iinanceiras da Câmara.

.ss

^ 4" - Quando o Servidor IHiblico se alá.^tar da .Ncde onde tem exercício,
acompanhando, na qualidade de assessor, o i’residente da Câmara ou Membros da Mesa lará Jus
a diárias no mesmo \ alor atribuído à autoridade acompanhada.

5' - l-.spcciricamenie quanto ao servidor pubhcs'  e qujnJv .-.e Ualvir de eurso cie
capacitação, o custo com a inscrição .será arcado pela Câmara independeiUeniciUe da concessão
de diárias.

.\il. - .\s diárias e reembolsos somente serão cxmeedicios quando a
ie-.;r. ;or de ivsuito interes.>e dc' Município de Feira Nova do Maranhão M.\.

.\rt. 6" - .As diárias serão pagas antecipadamente, de uma sií ve/., ií em casos de
emergências sciào empenhadas c pagas no decorrer ou apos c' deslocamento.

a conta de.\ii, O - ,\s despesas deeoiaenies da execucài' lÍcsI.. corre
dotações orçamentaria.s próprias, em cada exercício llnanceiro,

COXtfKO.MISSO COM o lU.VH.Vl IKJ"
ADM: 21)14/2020
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r:sTAl)0 DO MARANÍIAO

CÂMARA Ml MC li\\L UÍ- FKIRA NO\ A IK) MAU \M!ÂO

Prava Ccinral. .s n - Coniro C'l'P 65^)^)5-000 ('N'P,I 01.0 U).2í>K uii() i -1 ?

-1Ala Rcsciluçào entrara em s igor na daia de sua. iw e.ead.i> a> di^posii^òesAn. S'

em eoinrano.

[‘rcsideme da C'àmara Municipal de leira Nova do Maranhào. LAiado do
Nlaraiihào. aos 01 dias üo mês de .Maio de 20l0.
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